
Projeto de Lei n°   386           / 2024 

Autor: Deputado Carlinhos Bessa 

Declara como de Utilidade Pública o 

Instituto Amazônia legal. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública o Instituto Amazônia Legal.  

Art 2º  A utilidade pública prevista no artigo anterior aplica-se, no que couber, no 

âmbito do Estado do Amazonas, responsabilizando o Poder Executivo pelas 

providências necessárias ao cumprimento da presente legislação.  

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 6 de 

junho de 2024. 

CARLINHOS BESSA  

Deputado Estadual – PV 
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JUSTIFICATIVA 

 

Senhores Deputados e Deputadas trata-se de propositura que pretende 

declarar de Utilidade Pública o Instituto Amazônia Legal. 

Trata-se de uma instituição sem fins lucrativos, fundada no ano de 

06/03/2014, CNPJ nº 19.853.179/0001-58, situado na Avenida B, Quadra: H, Conjunto 

Shangrila IV, nº 6-A, Bairro Parque 10- Manaus – AM, CEP 69054-724, com foro jurídico 

na comarca de Manaus e tem por objetivo congregar, defender e representar seus 

associados – Sendo assim, o objetivo da cooperativa é prestar serviços aos 

cooperadores, congregando a sua área de ação, realizando os interesses econômicos 

deles. Promove, executa e/ou estimulas projetos de desenvolvimento progressivo e a 

defesa de suas atividades econômicas de caráter comum. 

  Ao longo de sua existência, o Instituto Amazônia Legal, vem realizando diversas 

atividades, exercendo seu apoio no quadro social de “Associados fundadores” nas 

pesquisas, tecnologias, desenvolvimento socioambiental e sustentabilidade, 

prioritariamente nas áreas: proteção da saúde humana; transformações urbanas; 

Produção de alimentos; Recursos Hídricos; Energia; Segurança alimentar; Química e 

biotecnologia; Meio ambiente; Sustentabilidade; Educação ambiental e continuada, 

treinamento e capacitação de recursos humanos; Biodiversidade e ecossistemas; 

desenvolvimento econômico; Desenvolvimento socioambiental; Biocombustíveis, 

petróleo e derivados; meteorologia; geotecnologia; Construção civil e geotecnia; 

Industria de base tecnológica e serviços; ciência e tecnologia de materiais; Metrologia, 

instrumentação e automação;  Normalização, qualidade e certificação; Tecnologia da 

informação e comunicação; Atividades de arranjos produtivos; Comunicação e 

informação; Logística e acesso a mercados;  

  O referido projeto de Lei tem iniciativa de competência de membro desta Casa, 

em obediência aos ditames do art. 33, da Constituição do Estado do Amazonas c/c o 

art. 87, inciso I do Regimento Interno n. 469 desta Augusta Casa, e quanto aos 

requisitos necessários descritos no art. 1º da Lei 86/1963, senão vejamos: 

 

Art. 33. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 

qualquer membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao 
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Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 

Justiça, ao Defensor Público Geral, ao Tribunal de Contas do Estado e aos 

cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.  

Art. 87. A apresentação de projetos respeita a iniciativa privativa, nos 

termos da Constituição do Estado, admitindo-se as seguintes hipóteses 

quanto à autoridade: 

I – Deputado e/ou Deputados em conjunto, com o limite de 02 (dois) 

Deputados por Projeto;  

Art. 1º As sociedades civis, as associações de classes e as funções 

existentes no Estado, para servir exclusiva e desinteressadamente à 

sociedade, podem ser declaradas de utilidade pública, provados os 

seguintes requisitos: 

Que adquiriram personalidade jurídica; 

Que estão em efetivo funcionamento servem desinteressadamente à 

sociedade; 

Que os cargos de sua diretoria não são remunerados; 

Que não estão pendentes de suspeitas ou sindicâncias policiais; 

Que estão quites com os respectivos órgãos de Previdência social e a 

Delegacia do Ministério do Trabalho; 

Que estão quites com a Delegacia do Imposto de Renda. 

Assim, resta demonstrado que o Instituto preenche os requisitos para 

que seja reconhecida como de Utilidade Pública.  

  Diante do exposto, reconhecendo a importância da matéria, peço o 

apoio dos ilustres membros desta Casa para a aprovação do Projeto de Lei em tela, 

que é de relevante interesse público e social.  

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 6 de 

junho de 2024.                            

 

CARLINHOS BESSA  

Deputado Estadual – PV 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
19.853.179/0001-58
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
06/03/2014 

 
NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO AMAZONIA LEGAL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
INSTITUTO AMAZONIA LEGAL 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
72.10-0-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas 
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV B 

NÚMERO 
6-A 

COMPLEMENTO 
QUADRAH CONJ SHANGRILA IV 

 
CEP 
69.054-724 

BAIRRO/DISTRITO 
PARQUE 10 

MUNICÍPIO 
MANAUS 

UF 
AM 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
INSTITUTOAMAZONIALEGAL01@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(92) 8168-8981/ (92) 9155-5726 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/09/2023 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/09/2023 às 18:46:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUTO AMAZONIA LEGAL (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19.853.179/0001-58
Certidão nº: 66545907/2023
Expedição: 23/11/2023, às 12:17:42
Validade: 21/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INSTITUTO AMAZONIA LEGAL (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 19.853.179/0001-58, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO AMAZONIA LEGAL
CNPJ: 19.853.179/0001-58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:52:37 do dia 23/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/05/2024.
Código de controle da certidão: C0D8.654E.798E.9302
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Documento 2024.10000.00000.9.023395
Data  06/06/2024

TRAMITAÇÃO
Documento No 2024.10000.00000.9.023395

Origem

Unidade: DEP. CARLOS BESSA
Enviado por:

Data:
CARLOS EDUARDO BESSA DE SA
06/06/2024

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: PROJETO DE LEI
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